
 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de Prestação 
de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. 
 
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe 
responsável pela fiscalização da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de prestação 
dos serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato. 
 
2. OBJETIVO 
 
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela 
Contratada na execução dos contratos de Prestação de Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização de Portarias e Edifícios. 
 
3. REGRAS GERAIS 
 
A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 
Portarias e Edifícios se faz por meio de análise dos seguintes aspectos: 
 

• Desempenho profissional; 

• Desempenho das atividades; e 

• Gerenciamento. 
 

4. CRITÉRIOS 
 
No Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) 
e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “bom”, “regular” e “péssimo”, 
respectivamente. 
 

• Bom: 3 (três) pontos; 

• Regular: 1 (um) ponto; e 

• Péssimo: 0 (zero) ponto. 
 
5. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
 

5.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado. 
 
5.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá realizar 

reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a medição do período, visando 
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período 
de medição e avaliação. 

 
5.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, 

essa solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do 
contrato. Nesse período, esse item não deve ser analisado. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
6. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS 
 

6.1. Desempenho Profissional 
 

 
6.2. Desempenho das Atividades 

 
 

6.3. Gerenciamento 

 
 
7. RESPONSABILIDADES 
 

7.1. Equipe de Fiscalização Técnica 
 

• Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), com exceção do item relacionado a Salários, Benefícios e 
Obrigações do Grupo Gerenciamento, e pelo encaminhamento de toda 
documentação ao gestor do contrato juntamente com as justificativas para os itens 
avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um). 
 

7.2. Equipe de Fiscalização Administrativa 
 

• Equipe de Fiscalização Administrativa ou simplesmente Fiscal Administrativo: 
Responsável pela consolidação das avaliações recebidas, pela avaliação da 
contratada, com relação ao item relativo a Salários, Benefícios e Obrigações do 
Grupo Gerenciamento do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e pela 
apuração do percentual de liberação da fatura correspondente. 
 

7.3. Gestor do Contrato 
 

• Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento 
das consolidações à Contratada; 

• Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade competente; 

• Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à Contratada; e 

• Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – Parcial ou 
Final. 
 
 



 
8. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 
 

8.1. Cabe a cada unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato e 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), efetuar o acompanhamento 
diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a 
embasar a avaliação mensal da Contratada. 

 

8.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização técnica do contrato 
deve encaminhar, em até 2 (dois) dias, os Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 
gerados no período, acompanhados das justificativas para os itens que receberam 
notas 0 (zero) ou 1 (um) para o gestor do contrato. 

 

8.3. Cabe a cada unidade, por meio do respectivo gestor do contrato, mensalmente e com 
base em todos os Instrumento de Medição de Resultado (IMR) gerados durante esse 
período, consolidar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao contrato 
firmado e encaminhar 1 (uma) via para a Contratada. 

 

8.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar os descontos cabíveis 
previstos nesse procedimento, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

 

8.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no fechamento das 
medições, o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a 
performance global da Contratada em relação aos conceitos alcançados por ela. 

 
8.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de 

Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e 
conceituando a Contratada como segue: 

 

• Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada obtiver 
nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e não 
tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 9; 

• Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a Contratada, apesar 
de obter nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no 
item 9; 

• Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando a Contratada, 
além de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), 
já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 9. 

 

9. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS 

9.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento ficarão 
sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme a tabela a seguir. 

 

 

9.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em 
conformidade com o termo de contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções e 
penalidades cabíveis. 
 



Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para serviços de Operação e Fiscalização de 

Portarias e Edifícios 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratada: 

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Peso Nota Subtotal

(a) (b) (c=a x b)

1.1. Cumprimento das atividades 25%

1.2. Cobertura dos postos nos horários determinados 30%

1.3. Qualificação/Atendimento ao Público/Postura 30%

1.4. Uniformes e Identificação 15%

0

Peso Nota Subtotal

(a) (b) (c=a x b)

2.1. Especificação técnica dos serviços 40%

2.2. Equipamentos, acessórios e veículos 20%

2.3. Atendimento às ocorrências 40%

0

Peso Nota Subtotal

(a) (b) (c=a x b)

3.1. Periodicidade da supervisão 20% 0

3.2. Gerenciamento das atividades operacionais 30% 0

3.3. Atendimento às solicitações 25% 0

3.4. Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25% 0

0

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os

grupos 1, 2 e 3)
0

Ocorrências:

Total

Grupo 3 –Gerenciamento

Total

Grupo 2 – Desempenho das Atividades

Grupo 1 – Desempenho Profissional

Total

 

Quantidade Executada 

 

Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Gestor Contratual Responsável da 
Contratada 

    



Instruções para o Preenchimento do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) dos 

Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. Para cada item que não possa ser 
avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar justificativa. 

 

 



 

 


